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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Deputado Dr. Leonardo) 

Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Fibromialgia. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Fibromialgia. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com 

fibromialgia aquela que, avaliada por médico, preencha os requisitos estipulados 

pela Sociedade Brasileira de Reumatologia ou órgão que a venha a substituir. 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa Fibromialgia: 

I - atendimento multidisciplinar; 

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas 

voltadas para as pessoas com fibromialgia e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação; 

III - a disseminação de informações relativa à fibromialgia e suas 

implicações; 

IV - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais 

especializados no atendimento à pessoa com Fibromialgia e a seus familiares; 

V - o estímulo à inserção da pessoa com fibromialgia no mercado de 

trabalho; 

VI - o estímulo à pesquisa científica, contemplando estudos 

epidemiológicos para dimensionar a magnitude e as características da fibromialgia 

no Brasil. 

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este 

artigo, o poder público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com 

pessoas jurídicas de direito privado, com preferência por aquelas sem fins 

lucrativos. 
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Art. 3º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 

1988, que “Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências”, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6º ........................................................................................... 

...................................................................................................... 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 

estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida e 

fibromialgia, com base em conclusão da medicina especializada, 

mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; 

Art. 4º A pessoa com fibromialgia é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa visa a atender a demanda de parte da população brasileira 

que é acometida pela fibromialgia, doença crônica que causa imensas dores e 

transtornos aos seus pacientes. 

1“A fibromialgia, incluída no Catálogo Internacional de Doenças 

apenas em 2004, sob o código CID 10 M 79.7, é uma doença 

multifatorial, de causa ainda desconhecida, definida pelo renomado 

profissional, Dr. Dráuzio Varela, como sendo uma: 

Dor crônica que migra por vários pontos do corpo e se manifesta 

especialmente nos tendões e nas articulações. Trata-se de uma 

patologia relacionada com o funcionamento do sistema nervoso 

central e o mecanismo de supressão da dor (...)”. 

                                            
1
 https://jus.com.br/artigos/33468/da-necessidade-de-enquadramento-dos-pacientes-de-fibromialgia-

como-pessoas-com-deficiencia-e-da-concessao-de-horario-especial-de-trabalho 
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Por se tratar de uma doença recém-descoberta, a comunidade 

médica ainda não conseguiu concluir quais são suas causas. Entretanto, já está 

pacificado que os portadores da citada enfermidade, em sua maioria mulheres, na 

faixa etária de 30 a 55 anos, possuem maior sensibilidade à dor do que as pessoas 

que não são acometidos por ela. 

A maior sensibilidade aos estímulos dolorosos faz com que o paciente 

sinta ainda mais dor, conforme explica a cartilha “Fibromialgia – Cartilha para 

pacientes”, editada pela Sociedade Brasileira de Reumatologia. 

Os principais sintomas que caracterizam a fibromialgia são dores 

generalizadas e recidivantes, sensibilidade ao toque, queimações, formigamentos, 

cefaleia, fadiga, insônia e sono não reparador, variação de humor, alteração da 

memória e concentração. Está associada a alterações emocionais, a exemplo de 

transtornos de ansiedade e depressão. 

Seu diagnóstico é essencialmente clínico, de acordo com os sintomas 

informados pelos pacientes nas consultas médicas e ao exame clínico, tais como a 

identificação de pontos dolorosos sob pressão, também chamados de tender 

points. 

Não existe um exame complementar específico, de forma que o 

diagnóstico resulta dos sintomas e sinais reconhecidos nos pacientes, bem como 

da exclusão de doenças que possuem sintomas semelhantes e podem simular 

fibromialgia. 

Também não há cura, sendo o tratamento parte fundamental para 

evitar a progressão da doença que, embora não seja fatal, implica severas 

restrições aos pacientes, sendo pacífico que eles possuem uma queda significativa 

na qualidade de vida, impactando negativamente nos aspectos social, profissional 

e afetivo de sua vida. 

A fibromialgia é, portanto, uma condição clínica que demanda controle 

dos sintomas, sob pena de os fatores físicos serem agravados, exigindo a 

necessidade de uma combinação de tratamentos medicamentosos e não 

medicamentosos, em virtude de a ação dos medicamentos não ser suficiente. 

Impõe-se, portanto, a submissão a um tratamento multidisciplinar, como ensina Lin 

Tchie Yeng, médica fisiatra que trabalha no Grupo de Dor do Serviço de Ortopedia 

do Hospital das Clínicas de São Paulo. 

O uso de medicamentos pelos pacientes é imperioso para a 

estabilização de seu quadro. Os analgésicos e anti-inflamatórios podem ter uso 

restrito. Os antidepressivos e os neuromoduladores são a principal medicação 

atualmente utilizada pelos pacientes de fibromialgia, uma vez que controlam a falta 

de regulação da dor por parte do cérebro, atuando sobre os níveis de 
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neurotransmissores no cérebro, pois são capazes de agir eficazmente na 

diminuição da dor, ao aumentar a quantidade de neurotransmissores que diminuem 

a dor desses pacientes. 

O tratamento não medicamentoso dos pacientes exige, por exemplo, 

a prática de atividade física individualizada e especializada, principalmente com 

exercícios aeróbicos, de alongamento e de fortalecimento, que deve ser realizada 

de três a cinco vezes por semana, acupuntura, massagens relaxantes, infiltração 

de anestésicos nos pontos da dor, acompanhamento psicológico, dentre outros. 

A realização do tratamento requer, portanto, que o paciente disponha 

de tempo suficiente, bem como dispense gastos de elevada monta, uma vez que o 

Sistema Único de Saúde – SUS não dá cobertura a todas essas atividades. 

Em que pesem as severas restrições impostas à qualidade de vida 

dos pacientes, a doença não foi contemplada pelo rol de pessoas com deficiência 

elencado do art. 4º, do Decreto nº 3.298/1999, que regulamenta a Lei nº 

7.853/1989 e do art. 5º, do Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta as Leis nº 

10.048/2000 e 10.098/2000. “Isso tem causado inúmeros transtornos a essas 

pessoas, especialmente no que tange à concessão de benefícios destinados às 

pessoas com deficiência, razão pela qual se torna relevante a presente discussão”. 

 

 

Sala das sessões, em             de maio de 2019 

  

 

Deputado Dr. Leonardo  

Solidariedade - MT  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada – SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
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combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 

seguintes categorias:  

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 

de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 

0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 

entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 

da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência 

simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

5.296, de 2/12/2004)  

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 

de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade; (Alínea com redação dada pelo Decreto 

nº 5.296, de 2/12/2004)   

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e 

h) trabalho; 

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 5º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
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em consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes 

princípios;  

I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a 

assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico e 

cultural;  

II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que 

assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos que, 

decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e econômico; 

e  

III - respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de 

oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, sem 

privilégios ou paternalismos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 

DECRETA :  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

 

Art. 5º Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as 

empresas prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão dispensar 

atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

§ 1º Considera-se, para os efeitos deste Decreto:  

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei nº 10.690, de 16 

de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se 

enquadra nas seguintes categorias:  

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 

de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;   

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
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(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;   

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 

no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 

0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 

medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência 

simultânea de quaisquer das condições anteriores;   

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 

de habilidades adaptativas, tais como:  

1. comunicação;  

2. cuidado pessoal;  

3. habilidades sociais;  

4. utilização dos recursos da comunidade;  

5. saúde e segurança;  

6. habilidades acadêmicas;  

7. lazer; e  

8. trabalho;   

e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e   

II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito 

de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, 

permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, 

coordenação motora e percepção.  

§ 2º O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a 

sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.  

§ 3º O acesso prioritário às edificações e serviços das instituições financeiras deve 

seguir os preceitos estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, no que não conflitarem com a Lei nº 7.102, 

de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 

2.878, de 26 de julho de 2001.  

Art. 6º O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e 

atendimento imediato às pessoas de que trata o art. 5º.  

§ 1º O tratamento diferenciado inclui, dentre outros:  

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis;  

II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à 

condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas normas técnicas de 

acessibilidade da ABNT;  

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por 

intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato com 

aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdocegas, prestado por guias-

intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de atendimento;  

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, 

mental e múltipla, bem como às pessoas idosas;  

V - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

VI - sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas no art. 5º;  

VII - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

VIII - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de 

acompanhamento junto de pessoa portadora de deficiência ou de treinador nos locais dispostos 

no caput do art. 5º, bem como nas demais edificações de uso público e naquelas de uso coletivo, 
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mediante apresentação da carteira de vacina atualizada do animal; e  

IX - a existência de local de atendimento específico para as pessoas referidas no art. 

5º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.711, DE 2019 
(Do Sr. Ted Conti) 

 
Institui a Política Nacional de Proteção aos Direitos da Pessoa  com 
Fibromialgia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3010/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção aos Direitos da 

Pessoa com Fibromialgia. 

Art. 2º É reconhecida a fibromialgia como doenças causadora de dor 

difusa crônica, potencialmente incapacitante. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa com fibromialgia 

aquela que, avaliada por médico, preencha os critérios diagnósticos reconhecidos 

pelo Conselho Federal de Medicina. 

§ 2º A comprovação da fibromialgia far-se-á por atestado médico, 

assinado por profissional legalmente habilitado, e terá validade em todo território 

nacional. 

Art. 3° São diretrizes da Política Nacional de Proteção aos Direitos da 

Pessoa com Fibromialgia: 

I – o acesso universal à saúde para todos as pessoas com 

fibromialgia; 

II – o respeito aos direitos humanos, a autonomia e a liberdade das 

pessoas na escolha do tratamento;  

III – o atendimento humanizado, centrado na pessoa e não na doença; 

IV – o cuidado integral e multidisciplinar, o incentivo à realização de 

atividades físicas, e a associação de práticas integrativas e complementares, 

conforme protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas publicadas pelo Ministério da 

Saúde. 
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Art. 4° São objetivos da Política Nacional de Proteção aos Direitos da 

Pessoa com Fibromialgia: 

I – o fortalecimento da atenção primária à saúde como porta de 

entrada preferencial do SUS, de modo a permitir o diagnóstico correto e o cuidado 

integral da pessoa com fibromialgia;  

II – o incentivo às pesquisas científicas;  

III – o combate a estigmas e preconceitos; 

IV – o desenvolvimento de ações que promovam a inclusão social, 

aumento da autoestima e melhorias na qualidade de vida e no bem-estar da pessoa 

com fibromialgia.  

Parágrafo único. Para o fortalecimento da atenção primária à saúde, 

de que trata o inciso I, serão realizados programas de educação continuada dos 

profissionais de saúde e ampla divulgação de protocolos clínicos e diretrizes 

terapêuticas para a fibromialgia; dentre outras ações. 

Art. 5º O Poder Público poderá estabelecer parcerias com instituições 

públicas ou privadas para a realização de pesquisas e para o manutenção e 

funcionamento de centros de referência para o tratamento da fibromialgia. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor decorridos 30 dias de sua publicação 

oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo a Sociedade Brasileira de Reumatologia, a síndrome da 

fibromialgia – ou simplesmente “fibromialgia” – é uma síndrome clínica que se 

manifesta com dor no corpo todo, principalmente na musculatura. São dores crônicas, 

recorrentes e de duração prolongada, que não cedem como medicamentos 

analgésicos comuns. Junto com a dor, a fibromialgia apresenta sintomas de fadiga, 

sono não reparador, além de alterações de memória e atenção, ansiedade, depressão 

e alterações intestinais1. 

Trata-se de uma doença bastante comum, acometendo na maioria 

das vezes mulheres, entre 30 e sessenta anos de idade. Em um estudo realizado no 

Brasil, em Montes Claros, a fibromialgia foi a segunda doença reumatológica mais 

frequente, após a osteoartrite. Neste estudo, observou-se prevalência de 2,5% na 

população, sendo a maioria do sexo feminino, das quais 40,8% se encontravam entre 

35 e 44 anos de idade2. 

Segundo ainda o Consenso brasileiro do tratamento da fibromialgia, 

                                                      
1 SOCIEDADE BRASILEIRA DE REUMATOLOGIA. Fibromialgia – Definição, Sintomas e Porque 
Acontece [online]. Publicação: 20/04/2011. Disponível em: 
https://www.reumatologia.org.br/orientacoes-ao-paciente/fibromialgia-definicao-sintomas-e-porque-
acontece/. Acesso: 25/10/2019. 
2 HEYMANN, Roberto Ezequiel et al. Consenso brasileiro do tratamento da fibromialgia. Revista 
Brasileira de Reumatologia, 2010, v.50, n.1, p.56-66. 

https://www.reumatologia.org.br/orientacoes-ao-paciente/fibromialgia-definicao-sintomas-e-porque-acontece/
https://www.reumatologia.org.br/orientacoes-ao-paciente/fibromialgia-definicao-sintomas-e-porque-acontece/
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da Sociedade Brasileira de Reumatologia: 

Os portadores da fibromialgia utilizam-se de mais terapias analgésicas 

e procuram os serviços médicos e de diagnóstico com maior 

frequência que a população normal. Dessa forma, não é de se 

estranhar que nos EUA seus custos de saúde anuais cheguem a U$ 

9.573,00 por paciente, representando gastos 3 a 5 vezes maiores do 

que a população em geral.3 Uma parcela considerável destes custos 

pode ser economizada quando o paciente tem seu diagnostico 

realizado e é tratado corretamente, evitando exames complementares 

desnecessários e medicamentos inúteis para o seu tratamento. 

Não se sabe ainda a causa exata da fibromialgia, provavelmente há 

um defeito na neuromodulação da sensibilidade à dor. Contudo, outras doenças, como 

o estresse e a depressão, podem ser fatores agravantes.  

Hoje, não se discute mais se essa dor é real ou não, como ocorria 

outrora; mas o preconceito ainda existe, inclusive entre profissionais de saúde, 

principalmente pelo fato de não haver exame laboratorial ou de imagem que permita 

comprovar o diagnóstico. 

Portanto, o grande desafio hoje é conseguir disponibilizar um cuidado 

integral, de qualidade e que consiga contemplar todas as dimensões do impacto da 

fibromialgia na saúde e no bem-estar das pessoas.  

Por esses motivos, peço o apoio dos meus nobres Pares para a 

provação deste relevante Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2019. 

Deputado TED CONTI 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.452, DE 2022 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Dispõe sobre a Carteira de identificação da Pessoa com Fibromialgia, e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3010/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. REJANE DIAS)

Dispõe  sobre  a  Carteira  de
identificação da Pessoa com  Fibromialgia, e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica criada a Carteira de Identificação da Pessoa com

Fibromialgia - CIPF, com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento

e prioridade no atendimento e no caso de serviços públicos e privados, em

especial nas áreas de saúde, educação e assistência social.

§  1º  A  CIPF será  expedida  pelos  órgãos responsáveis  pela

execução  da  Política  Nacional  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Fibromialgia  dos Estados,  do Distrito  Federal  e  dos Municípios,  ou na falta

desse pela Secretaria  Estadual,  Distrital  ou  Municipal  de  Assistência Social

mediante requerimento, acompanhado de relatório médico, com indicação do

código  da  Classificação  Estatística  Internacional  de  Doenças  e  Problemas

Relacionados  à  Saúde  (CID),  e  deverá  conter,  no  mínimo,  as  seguintes

informações:

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número

da carteira de identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas  (CPF),  tipo  sanguíneo,  endereço  residencial  completo  e  número  de

telefone do identificado;

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro)

centímetros (cm) e assinatura ou impressão digital do identificado;

III  -  nome  completo,  documento  de  identificação,  endereço

residencial, telefone e e-mail do responsável legal ou do cuidador;

IV  -  identificação  da  unidade  da  Federação  e  do  órgão

expedidor e assinatura do dirigente responsável.
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§  2º  Nos  casos  em  que  a  pessoa  com  fibromialgia  seja

imigrante  detentor  de  visto  temporário  ou  de  autorização  de  residência,

residente fronteiriço ou solicitante de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula

de Identidade de Estrangeiro (CIE), a Carteira de Registro Nacional Migratório

(CRNM) ou o Documento Provisório de Registro Nacional Migratório (DPRNM),

com validade em todo o território nacional.

§  3º  A  CIPF  terá  validade  de  5  (cinco)  anos,  devendo  ser

mantidos  atualizados  os  dados  cadastrais  do  identificado,  e  deverá  ser

revalidada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas

com fibromialgia em todo o território nacional.

§  4º  Até  que  seja  implementado  o  disposto  no caput deste

artigo, os órgãos responsáveis pela execução da Política Nacional de Proteção

dos Direitos da fibromialgia deverão trabalhar em conjunto com os respectivos

responsáveis pela emissão de documentos de identificação, para que sejam

incluídas as necessárias informações sobre a fibromialgia no Registro Geral

(RG) ou, se estrangeiro, na Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM)

ou na Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), válidos em todo o território

nacional.

Art. 2º O  art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996

(Lei  da  Gratuidade  dos  Atos  de  Cidadania)     ,  passa  a  vigorar  acrescido  do

seguinte inciso VIII:

“Art.1º .........................................................................................

...........................................................................................

VIII  -     o  requerimento  e  a  emissão  de  documento  de
identificação  específico,  ou  segunda  via,  para  pessoa  com
fibromialgia.” (NR)

Art.  3º Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito

Federal regulamentar e fiscalizar o disposto nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A síndrome da fibromialgia (FM) é “uma síndrome clínica que

se manifesta com dor no corpo todo, principalmente na musculatura. Junto com

a  dor,  a  fibromialgia  cursa  com  sintomas  de  fadiga  (cansaço),  sono  não

reparador (a pessoa acorda cansada) e outros sintomas como alterações de

memória  e  atenção,  ansiedade,  depressão  e  alterações  intestinais.  Uma

característica  da  pessoa  com  FM  é  a  grande  sensibilidade  ao  toque  e  à

compressão da musculatura pelo examinador ou por outras pessoas1.

O  diagnóstico  da  fibromialgia  é  clínico,  isto  é,  não  se

necessitam de exames para comprovar que ela está presente. Se o médico

fizer uma boa entrevista clínica, pode fazer o diagnóstico de fibromialgia na

primeira consulta e descartar outros problemas.

A fibromialgia pode aparecer depois de eventos graves na vida

de uma pessoa, como um trauma físico, psicológico ou mesmo uma infecção

grave. O mais comum é que o quadro comece com uma dor localizada crônica,

que progride para envolver todo o corpo.

A partir dessa análise, entende-se que a doença citada atende,

em  sua  plenitude,  aos  critérios  de  estigma,  deformação,  mutilação  ou

deficiência, que lhe confira especificidade e gravidade que mereça tratamento

particularizado por parte da Previdência Social (art. 26, II, da Lei nº 8.213, de

1991). 

Segundo a Sociedade Brasileira de Reumatologia, o problema

atinge 2,5% da população mundial.   Estima-se que cerca  de 5  milhões de

pessoas  no  Brasil  tem  fibromialgia2,  com  predomínio  feminino.  Mulheres

constituem o grupo mais atingido, sendo que de sete a nove em cada dez

casos são diagnosticados entre pessoas do gênero feminino. Já a idade de

aparecimento costuma ser a mesma para os dois gêneros, variando na faixa

entre 30 e 60 anos. 

1  Disponível  em:  https://www.reumatologia.org.br/orientacoes-ao-paciente/fibromialgia-definicao-
sintomas-e-porque-acontece/  Acesso em: 6 abr. 2022.

2  https://dhojeinterior.com.br/fibromialgia-transtorno-atinge-37-da-populacao/#:~:text=A%20fibromialgia
%20%C3%A9%20um%20as,os%2035%20e%2044%20anos. *C
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Considerando  o  exposto  sugerimos  o  atendimento  prioritário

nos serviços públicos e privados em especial nas áreas de saúde, educação e

assistência social as pessoas com fibromialgia. Além disso, será emitida pelos

Estados a carteirinha de identificação específica. 

Tendo  em  vista  a  importância  da  matéria  para  as  pessoas

acometidas pela fibromialgia, contamos com o apoio dos nobres Pares para

sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada REJANE DIAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.265, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 
 

Regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da 

Constituição, dispondo sobre a gratuidade dos 

atos necessários ao exercício da cidadania.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim 

considerados:  

I - os que capacitam o cidadão ao exercício da soberania popular, a que se reporta 

o art. 14 da Constituição;  

II - aqueles referentes ao alistamento militar;  

III - os pedidos de informações ao poder público, em todos os seus âmbitos, 

objetivando a instrução de defesa ou a denúncia de irregularidades administrativas na órbita 

pública;  

IV - as ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude;  

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias individuais e a 

defesa do interesse público.  

VI - O registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira 

certidão respectiva. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

VII - o requerimento e a emissão de documento de identificação específico, ou 

segunda via, para pessoa com transtorno do espectro autista. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.977, de 8/1/2020) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de fevereiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 
 

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, 

convertida na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais. (Inciso com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do caput 

do art. 11 e o art. 13 desta Lei: 10 (dez) contribuições mensais, respeitado o disposto no 

parágrafo único do art. 39 desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

IV - auxílio-reclusão: 24 (vinte e quatro) contribuições mensais. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere 

o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses em que 

o parto foi antecipado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer 

natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado 

que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em 

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) 

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator 

que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8870-15-abril-1994-372226-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS), no caso dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e dos 

trabalhadores avulsos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

a competências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, especial e facultativo, 

referidos, respectivamente, nos incisos V e VII do art. 11 e no art. 13. (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

 

Art. 27-A. Na hipótese de perda da qualidade de segurado, para fins da concessão 

dos benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, de salário-maternidade e de 

auxílio-reclusão, o segurado deverá contar, a partir da data da nova filiação à Previdência 

Social, com metade dos períodos previstos nos incisos I, III e IV do caput do art. 25 desta Lei. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, de 

26/6/2017, e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma 

especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, 

será calculado com base no salário-de-benefício. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.525, DE 2022 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Dispõe sobre a criação do Cadastro Nacional das Pessoas com 
Fibromialgia, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3010/2019.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. REJANE DIAS)

Dispõe  sobre  a  criação  do  Cadastro
Nacional  das Pessoas com Fibromialgia,  e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  Cria  o  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  com

Fibromialgia.

Art.  2º  Fica  instituído  o  Cadastro  Nacional  de  Pessoas com

Fibromialgia reunindo informações unificada de pessoas com Fibromialgia, no

âmbito do Poder Executivo, por meio do Ministério da Saúde, com a finalidade

de criar instrumentos para avaliação biopsicossocial da doença e estabelecer

diretrizes  e  procedimentos  relativos  ao  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  com

Fibromialgia – Cadastro Inclusão.

Art. 3º O Cadastro-Inclusão tem como objetivos:

I  – promover a padronização e a homogeneidade semântica

dos  dados  sobre  as  pessoas  com  fibromialgia,  de  forma  a  possibilitar  a

integração de sistemas de informação e bases de dados; e

II  –  reunir  e  sistematizar  informações de bases de dados e

sistemas de informações de órgãos públicos necessários para a formulação,

implementação, o monitoramento e a avaliação das politicas de promoção dos

direitos das pessoas com fibromialgia,  especialmente  aquelas  referentes às

barreiras que impedem a realização de seus direitos.
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Art.  4º  Compete  ao  Comitê  Nacional  de  Pessoas  com

Fibromialgia:

I  –  criar  instrumentos  para  avaliação  da  pessoa  com

fibromialgia;

II – estabelecer diretrizes, definir estratégias e adotar medidas

para  subsidiar  a  validação  técnico-científica  dos  instrumentos  de  avaliação

biopsicossocial da fibromialgia;

III - definir procedimentos a serem adotados na administração

pública federal que assegurem o sigilo das informações das informações sobre

as pessoas com fibromialgia no Cadastro-inclusão;

IV – articular-se com órgãos e entidades públicas, organismos

internacionais e organizações da sociedade civil que desenvolvam pesquisas

ou contem com registro e bases de dados sobre as pessoas com fibromialgia,

para coleta, transmissão e sistema de dados. 

Art. 5º O Cadastro Nacional de Pessoas com Fibromialgia será

mantido pelo Poder Executivo, por meio do Ministério da Saúde, e operado em

convênio celebrado com as unidades da Federação para acesso e alimentado

pelos  seus órgãos de saúde e rede conveniada do Sistema Único de Saúde.

Art. 6º Poderá o Poder Executivo criar incentivos à formação e

a  capacitação  de  profissionais  especializados  no  atendimento  aos

fibromiálgicos e a educação de seus familiares.

Art.  7º  Deverá  criar  estímulos  à  pesquisa  científica,

contemplando  estudos  epidemiológicos  para  dimensionar  a  relevância  e  as

características eventualmente vigentes em nível nacional

Art.  8º.  As  despesas  com  a  execução  das  ações  previstas

nesta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias disponibilizadas pela

União  ao  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,  observados  os  limites  de

movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentária e

financeira anual. 

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de

180 (cento e oitenta) dias. *C
D2
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A síndrome da fibromialgia (FM) é “uma síndrome clínica que

se manifesta com dor no corpo todo, principalmente na musculatura. Junto com

a  dor,  a  fibromialgia  cursa  com  sintomas  de  fadiga  (cansaço),  sono  não

reparador (a pessoa acorda cansada) e outros sintomas como alterações de

memória  e  atenção,  ansiedade,  depressão  e  alterações  intestinais.  Uma

característica  da  pessoa  com  FM  é  a  grande  sensibilidade  ao  toque  e  à

compressão da musculatura pelo examinador ou por outras pessoas1.

O  diagnóstico  da  fibromialgia  é  clínico,  isto  é,  não  se

necessitam de exames para comprovar que ela está presente. Se o médico

fizer uma boa entrevista clínica, pode fazer o diagnóstico de fibromialgia na

primeira consulta e descartar outros problemas.

A fibromialgia pode aparecer depois de eventos graves na vida

de uma pessoa, como um trauma físico, psicológico ou mesmo uma infecção

grave. O mais comum é que o quadro comece com uma dor localizada crônica,

que progride para envolver todo o corpo.

A partir dessa análise, entende-se que a doença citada atende,

em  sua  plenitude,  aos  critérios  de  estigma,  deformação,  mutilação  ou

deficiência, que lhe confira especificidade e gravidade que mereça tratamento

particularizado por parte da Previdência Social (art. 26, II, da Lei nº 8.213, de

1991). 

Segundo a Sociedade Brasileira de Reumatologia, o problema

atinge 2,5% da população mundial.  Estima-se que cerca de 5 milhões de

pessoas  no  Brasil  tem fibromialgia2,  com predomínio  feminino.  Mulheres

1  Disponível  em:  https://www.reumatologia.org.br/orientacoes-ao-paciente/fibromialgia-definicao-
sintomas-e-porque-acontece/  Acesso em: 6 abr. 2022.

2  https://dhojeinterior.com.br/fibromialgia-transtorno-atinge-37-da-populacao/#:~:text=A%20fibromialgia
%20%C3%A9%20um%20as,os%2035%20e%2044%20anos.
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constituem o grupo mais atingido, sendo que de sete a nove em cada dez

casos são diagnosticados entre pessoas do gênero feminino. Já a idade de

aparecimento costuma ser a mesma para os dois gêneros, variando na faixa

entre 30 e 60 anos. 

Considerando  o  exposto  sugerimos  a  Criação  Nacional  do

Cadastro  de  Pessoas  com  Fibromialgia,  no  qual  irá  reunir  informações

unificada de pessoas com Fibromialgia, no âmbito do Ministério da Saúde, com

a finalidade de criar instrumentos para avaliação biopsicossocial da doença e

estabelecer  diretrizes  e  procedimentos  relativos  ao  Cadastro  Nacional  da

Pessoa com Fibromialgia – Cadastro Inclusão.

Tendo  em  vista  a  importância  da  matéria  para  as  pessoas

acometidas pela fibromialgia, contamos com o apoio dos nobres Pares para

sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada REJANE DIAS

*C
D2

27
10

68
88

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227106888100

PL
 n

.1
52

5/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
06

/2
02

2 
17

:2
5 

- M
es

a

26



27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3010/2019 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer 

natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado 

que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em 

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) 

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator 

que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS), no caso dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e dos 

trabalhadores avulsos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

a competências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, especial e facultativo, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
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referidos, respectivamente, nos incisos V e VII do art. 11 e no art. 13. (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.748, DE 2022 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Dispõe sobre isenção de imposto de renda de proventos de aposentadoria 
ou reforma recebidos por pessoas físicas portadores de fibromialgia.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3010/2019.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. RENATA ABREU)

Dispõe  sobre  isenção  de  imposto  de
renda  de  proventos  de  aposentadoria  ou
reforma  recebidos  por  pessoas  físicas
portadores de fibromialgia. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  inciso  XIV  do  art.  6º  da  Lei  nº  7.713,  de  22  de

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ..............................................................................

.........................................................................................

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por
acidente  em  serviço  e  os  percebidos  pelos  portadores  de
moléstia  profissional,  tuberculose  ativa,  alienação  mental,
esclerose  múltipla,  neoplasia  maligna,  cegueira,  hanseníase,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,
hepatopatia  grave,  estados  avançados  da  doença  de  Paget
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da
imunodeficiência  adquirida  e  fibromialgia,  com  base  em
conclusão da medicina  especializada,  mesmo que  a  doença
tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;

...........................................................................................” (NR)

Art.  2º  Esta  lei  entra  em vigor  no  primeiro  dia  do  exercício

seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A fibromialgia é doença reumatológica que resulta em dores

intensas  e  generalizadas  no  corpo,  principalmente  muscular  e  nos  tecidos

fibrosos (tendões e ligamentos), podendo causar diversos efeitos prejudiciais à

qualidade de vida e à capacidade laboral. 
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Entre os efeitos sentidos pelos acometidos pela doença, cita-se

insônia,  problemas  de  hormônios,  fadiga,  ansiedade,  perda  de  memória,

dormência nos dedos, etc. Como se vê, a fibromialgia provoca muito sofrimento

nos seus portadores, necessitando de medicamentos fortes para tratamento e

de apoio com serviços de terapeutas e fisioterapeutas. 

Em vista desse quadro adverso, é justo que os acometidos por

tal doença sejam eximidos do pagamento de impostos sobre a renda incidentes

sobre proventos de aposentadoria ou reforma, assim como previsto para outras

doenças de elevada gravidade. 

Dessa  forma,  propomos  neste  projeto  de  lei  a  inclusão  da

fibromialgia no rol de doenças que autorizam a isenção do imposto de renda

das pessoas físicas. 

Para fins de atendimento às regras orçamentárias, propomos

que a isenção entre em vigência no primeiro dia do exercício seguinte ao de

publicação da lei,  permitindo que a  renúncia  fiscal  seja  incorporada na Lei

Orçamentária Anual do próximo ano. 

Pelo  alcance  social  da  medida,  contamos  com o  apoio  dos

nobres Pares desta Casa para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada RENATA ABREU

2022-9783
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
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Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) (Vide ADI nº 

6.025/2018) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-publicacaooriginal-22941-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5552342
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5552342
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 598, DE 2023 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Classifica a fibromialgia como deficiência para todos os fins legais e 
dispõe sobre o tratamento da doença fornecido pelo Sistema Único de 
Saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-930/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES) 

Classifica a fibromialgia como deficiência 
para todos os fins legais e dispõe sobre o 
tratamento da doença fornecido pelo 
Sistema Único de Saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A fibromialgia fica classificada como deficiência para 

todos os fins legais, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015, que “Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência)”. 

Art. 2º O Sistema Único de Saúde fornecerá os medicamentos 

reconhecidos para o tratamento da fibromialgia, na forma do regulamento. 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o Ministério da Saúde1, a fibromialgia se caracteriza 

por “dor crônica disseminada e sintomas múltiplos, tais como fadiga, distúrbio 

do sono, disfunção cognitiva e episódios depressivos”. Causa, portanto, grande 

sofrimento para o paciente e seu grupo familiar, com inquestionável prejuízo de 

sua qualidade de vida. Não há dúvida que gera quadros que podem ser 

classificados como deficiência, sendo respeitados os dizeres da Lei Brasileira 

de Inclusão. 

                                            
1
 Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-
pcdt/arquivos/2021/dor-cronica-retificado-em-06-11-2015.pdf. Acesso em: 16 fev. 2023. 
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Já a Sociedade Brasileira de Reumatologia2 esclarece que a 

doença é “uma das condições clínicas reumatológicas mais frequentes”. É 

necessário, portanto, assegurar a todas essas pessoas o melhor tratamento 

disponível. A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 

(Conitec) trata da doença no Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

(PCDT) sobre dor crônica, instituído pela Portaria SAS/MS nº 1.083, de 02 de 

outubro de 2012, mas nem todos os medicamentos têm sido disponibilizados a 

contento. 

Este projeto de lei, portanto, pretende solucionar essas duas 

questões, que ainda não se encontram albergadas de forma adequada em 

nosso regramento. Diante da relevância do tema, conto com o apoio de todos 

para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2023. 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES (PT/CE) 

Líder do Governo na Câmara dos Deputados 

 

                                            
2
 Heymann RE, Paiva ES, Martinez JE et al. Novas diretrizes para o diagnóstico da fibromialgia. Rev Bras 
Reumatol . 2017;57(S2):S467–S476. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/rbr/v57s2/pt_0482-5004-
rbr-57-s2-s467.pdf. Acesso em: 16 fev. 2023. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE 
JULHO DE 2015 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-
06;13146  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.300, DE 2023 
(Do Sr. Amom Mandel) 

 
Altera a Lei nº 7.713, de 1988, para incluir a fibromialgia e as doenças 
crônicas e autoimunes graves no rol de doenças para as quais há a 
previsão de isenção do imposto de renda sobre os proventos de 
aposentadoria ou reforma. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2748/2022.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. AMOM MANDEL) 

Altera a Lei nº 7.713, de 1988, para 
incluir a fibromialgia e as doenças crônicas e 
autoimunes graves no rol de doenças para 
as quais há a previsão de isenção do 
imposto de renda sobre os proventos de 
aposentadoria ou reforma. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 

de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, fibromialgia e as doenças crônicas 

e autoimunes graves, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 

depois da aposentadoria ou reforma; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente à data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As doenças crônicas e autoimunes graves acarretam cuidados 

de longo prazo que afetam muitas áreas do corpo, sobretudo os sistemas 

cardiovascular e respiratório e ainda os nervos, os olhos, a pele e a própria 

estabilidade emocional da pessoa.  

Essas doenças implicam em grandes desafios para a política 

pública de saúde no Brasil, onerando sensivelmente o sistema de saúde. 

A prevenção e o tratamento reduzem significativamente a 

capacidade contributiva das pessoas acometidas por essas doenças, da 

mesma forma como ocorre os portadores das demais moléstias elencadas na 

Lei nº 7.713, de 1988, cujos proventos estão isentos do Imposto de Renda, de 

modo que a não previsão das doenças crônicas e autoimunes, tais como a 

fibromialgia, no rol dessas doenças é uma injustiça que não pode mais ser 

permitida. 

Logo, a medida ora proposta possibilitará que todas essas 

pessoas tenham mais recursos financeiros para arcar com os custos de 

tratamento médico e medicamentos. 

Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação dessa importante proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado AMOM MANDEL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CENTRO DE DOCUMETAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 
 
 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 1988 
Art. 6º 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-
12-22;7713  

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.452, DE 2023 
(Da Sra. Flávia Morais) 

 
Dispõe sobre a Carteira de Identificação da Pessoa com Síndrome de 
Fibromialgia ou Fadiga Crônica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1452/2022.  
 

 
  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-12-22;7713
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-12-22;7713
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Página 1 de 6 

 

  

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2023

(Da Sra. Flávia Morais)

Dispõe sobre a Carteira de Identificação
da  Pessoa  com  Síndrome  de
Fibromialgia ou Fadiga Crônica.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituída  a  Carteira  de  Identificação da Pessoa com

Síndrome de Fibromialgia  ou  Fadiga Crônica  (CIPSFFC),  destinada a  conferir

identificação à pessoa diagnosticada com Fibromialgia e com vistas a garantir

atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso aos

serviços  públicos  e  privados,  em  especial  nas  áreas  de  Saúde,  Educação  e

Assistência Social.

§1º O documento oficial de que trata esta Lei será expedido pelos

órgãos responsáveis pela execução da Política Nacional de Proteção dos Direitos

da Pessoa com Fibromialgia da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.

§2º Para fins desta Lei a pessoa com Síndrome de Fibromialgia ou

Fadiga  Crônica  é  aquela  que  estiver  assim  classificada  nos  termos  da

Organização Mundial  da Saúde (OMS), sob o código M79.7 do CID-10, que a

define  como uma condição de  dor  generalizada,  associada  à  fadiga  extrema,

alterações no sono e  distúrbios  cognitivos,  acompanhada de apresentação de

laudo médico específico com o diagnóstico de Fibromialgia. 

Art. 2º Fica assegurada à pessoa com Síndrome de Fibromialgia ou

Fadiga Crônica regularmente identificada através da Carteira de Identificação da

Pessoa  com  Síndrome  de  Fibromialgia  ou  Fadiga  Crônica  (CIPSFFC),

    CÂMARA DOS DEPUTADOS
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atendimento prioritário em todas as áreas e seguimentos dos serviços públicos e

privados, em especial na área de saúde, educação e assistência social.

Art. 3º Para fins desta Lei, os órgãos responsáveis pela execução da

Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ficam autorizados para expedir

a Carteira de Identificação da Pessoa com Síndrome de Fibromialgia ou Fadiga

Crônica (CIPSFFC), devidamente numerada, de modo a possibilitar a contagem

dessas  pessoas  em  cada  Município,  Estado,  Distrito  Federal  e  no  território

nacional,  documento  este  que  deverá  conter  obrigatoriamente  as  seguintes

informações mínimas:

I - armas da República e inscrição "República Federativa do Brasil";

 II - nome da Unidade da Federação; 

III - identificação do órgão expedidor; 

IV - registro geral no órgão emitente, local e data da expedição; 

V - nome, filiação, local e data de nascimento do identificado, bem
como, de forma resumida, a comarca, cartório, livro, folha e número do registro de
nascimento; 

VI - fotografia, no formato 3 x 4 cm, assinatura e/ou impressão digital

do polegar direito do identificado; VII - assinatura do dirigente do órgão expedidor.

Art.  4º  A  Carteira  de  Identificação  da  Pessoa  com Síndrome  de

Fibromialgia  ou  Fadiga  Crônica  (CIPSFFC) terá  validade  de  5  (cinco)  anos,

devendo  ser  renovada  a  cada  período  para  fins  de  atualização  dos  dados

cadastrais da pessoa identificada nos órgãos emissores.

Art.  5º  A  Carteira  de  Identificação  da  Pessoa  com Síndrome  de

Fibromialgia ou Fadiga Crônica (CIPSFFC) será expedida sem qualquer custo

para o requerente, por meio de solicitação devidamente preenchida e assinada

pelo interessado (a) ou por seu representante legal, acompanhado de relatório

médico, confirmando o diagnóstico de acordo com a Classificação Internacional

de  Doenças  (CID),  de  seus  documentos  pessoais,  bem  como  dos  seus

responsáveis legais e comprovante de endereço.
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Parágrafo único. No caso de pessoa estrangeira com Fibromialgia,

naturalizada ou domiciliada no Brasil, deverá ser apresentado título declaratório

de nacionalidade brasileira ou passaporte.

Art. 6º Caberá ao poder executivo da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios regulamentar a presente Lei dentro da sua esfera de

competência  e  no  que  tange  aos  seus  respectivos  órgãos  responsáveis  pela

execução  da  Política  Nacional  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Fibromialgia.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei que ora submeto à apreciação desta Casa Legislativa tem

por escopo instituir, no âmbito do território brasileiro a Carteira de Identificação da

Pessoa com Síndrome de Fibromialgia ou Fadiga Crônica (CIPSFFC).

De acordo com o Ministério da Saúde (MS), a fibromialgia é uma síndrome

que engloba uma série de manifestações clínicas como dor, fadiga, indisposição e

distúrbios  do  sono.  Trata-se  de  uma  forma  de  reumatismo  associado  à

sensibilidade do indivíduo frente a um estímulo doloroso. Ainda de acordo com a

pasta,  não  existe,  ainda,  um  método  de  prevenção  eficaz  comprovado  e,

especialistas indicam a atividade física como auxiliar para o tratamento.

O  estudo  “A  prevalência  da  fibromialgia  no  Brasil'',  realizado  pela

Universidade  Federal  do  Rio  de  Janeiro  (UFRJ),  apontou  que,  no  Brasil,  a

estimativa  é  de  que  existam  quatro  milhões  de  pessoas  nesta  condição.

Destas, entre 75% e 90% são mulheresi. 

Atualmente, tramitando na Câmara dos Deputados e Senado Federal há

duas  importantes  proposições pertinentes  ao assunto:  O PL nº  3.525/19,  que
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regulamenta o tratamento de fibromialgia e fadiga crônica no Sistema Único de

Saúde (SUS) e trata, também, da oferta de remédios e do acompanhamento de

nutricionista  para  pacientes  com  a  síndrome.  Já  o  projeto  de  lei  nº  598/23

considera a fibromialgia como deficiência para todos os efeitos legais, e obriga o

Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  a  fornecer  gratuitamente  medicamentos  para

tratar a doença.

É importante ressaltar que,  atualmente,  as pessoas com fibromialgia ou

fadiga  crônica  têm direito  a  receber  atendimento  integral  pelo  SUS (incluindo

tratamento  multidisciplinar  nas  áreas  de  medicina,  psicologia  e  fisioterapia)  e

acesso  a  exames  complementares  e  a  terapias  reconhecidas,  inclusive

fisioterapia  e  atividade  física.  Esse  atendimento  já  é  previsto  em portaria do

Ministério  da Saúde. Com a aprovação do PL nº  3.525/19,  essa garantia  terá

status de legislação. A novidade da proposta é a inclusão do acompanhamento

nutricional e do fornecimento de medicamentosii. 

Enquanto as propostas de uma legislação federal devidamente apropriada

avançam aos poucos,  a  luta  por  direitos  continua nos próprios  municípios  ou

estados. Em Rondonópolis, por exemplo, há garantido por lei, desde de junho de

2019, o atendimento prioritário a fibromiálgicos em filas de empresas públicas e

privadas.  No  Mato  Grosso,  a  Política  Estadual  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Fibromialgia foi sancionada em novembro de 2021.

Outro  passo  importante  a  ser  mencionado  é  o  Dia  Nacional  de

Conscientização e Enfrentamento da Fibromialgia,  instituído recentemente pela

Lei nº 14.233, de 3 de novembro de 2021. A data, 12 de maio, coloca o país em

consonância com o que já  ocorre no mundo,  uma vez que o Dia Mundial  de

Conscientização da Fibromialgia é lembrado na mesma data.

Ainda assim, entende-se que a referida política deste público carece de

aperfeiçoamento para fins de identificar oficialmente a pessoa com Síndrome de
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Fibromialgia ou Fadiga Crônica, bem como através da referida identificação ter

melhor assegurados outros direitos básicos e essenciais. Com o cadastramento

pelos órgãos nacionais, estaduais, distrital e municipal teremos, sem dúvida, uma

melhor identificação da população fibromiálgica e suas peculiaridades.

Por  fim,  reiteramos  a  importância  da  proposta,  pois  a  pessoa  com

Síndrome  de  Fibromialgia  ou  Fadiga  Crônica  não  é  facilmente  ou  mesmo

visualmente identificável como outros tipos e perfis de pessoas com deficiência,

sendo esse também um importante argumento em favor da utilização da Carteira

de Identificação da Pessoa com Síndrome de Fibromialgia  ou  Fadiga Crônica

(CIPSFFC)  para  que  seja  assegurado  e  garantido  atendimento  prioritário  nos

postos  de saúde,  na  fila  de espera do SUS,  na  obtenção de passes livres  e

demais benefícios, em especial na área de saúde, educação e assistência social.

Diante do exposto e da importância da proposta, solicito apoio dos nobres

pares para aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em          de março de 2023.

FLÁVIA MORAIS

Deputada Federal
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i Disponível em: https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2021/novembro/lei-institui-o-dia-nacional-de-conscientizacao-e-enfrentamento-da-
fibromialgia. Acesso em: 14/03/2023.

ii Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2023/03/07/senado-aprova-regulamentacao-do-tratamento-para-fibromialgia-no-sus. 
Acesso em: 14/03/2023.
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PROJETO DE LEI N.º 2.224, DE 2023 
(Do Sr. Saullo Vianna) 

 
Dispõe sobre o Imposto de Renda das Pessoas Físicas, dando nova 
redação ao inciso XIV do art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 
1988.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2748/2022. 
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PROJETO DE LEI  Nº                 /2023 
(DO SR.  SAULLO VIANNA) 

 
 

Dispõe sobre o Imposto de Renda das Pessoas 
Físicas, dando nova redação ao inciso XIV do art. 
6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  

 
 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera o disposto no inciso IV do art.6º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, a fim de incluir as doenças -  diabetes insulino dependente, 
síndrome do túnel do carpo e fibromialgia na relação de moléstias que dão a seus 
portadores o direito à isenção dos rendimentos de aposentadoria ou reforma em 
relação ao Imposto de Renda Pessoa Física-IRPF. 
 
Art. 2º O inciso XIV do art. 6º da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
alterado pelo art. 47 da Lei n.º 8.541, de 23 de dezembro de 1992, e pelo § 2º do 
art. 30 da Lei nº 9.250, de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “Art. 6º .....................................................................................................................  
 
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, fibrose cística 
(mucoviscidose), tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida 
e diabetes insulino-dependente, síndrome do túnel do carpo e fibromialgia com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma; 
 ........................................................................................................................”(NR).  
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro do ano seguinte.  
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 
O Diabetes é considerado um problema metabólico grave, que, sem controle 
adequado, pode trazer danos a longo prazo para diversos órgãos. O tratamento e 
o acompanhamento médico são fundamentais. A concentração de açúcar no 
sangue pode provocar sérios problemas como insuficiência renal, cegueira, 
lesões no sistema nervoso, doenças vasculares graves que exigem a amputação 
de membros, doenças cardíacas e até derrame.  
 
A Fibromialgia é uma síndrome clínica que se manifesta em dores no corpo 
todo, principalmente nas articulações, nos músculos, tendões e em outros 
tecidos moles, por longos períodos. Junto com a dor, a doença também 
causa fadiga, distúrbios do sono, depressão, ansiedade, dificuldade de memória, 
concentração e alterações intestinais. Apesar de a síndrome atingir pessoas de 
todas as idades, incluindo crianças, adolescentes e idosos, ela é mais comum 
em mulheres, principalmente entre os 30 e 60 anos. Em cada 10 pacientes com 
fibromialgia, sete a nove são do sexo feminino.  
 

A síndrome do túnel do carpo surge devido à compressão do nervo mediano, 
que passa pelo punho e inerva a palma da mão, podendo causar formigamento e 
sensação de agulhas no polegar, indicador ou dedo médio. Geralmente, os 
sintomas da síndrome do túnel do carpo pioram com o tempo e tendem a ser mais 
intensos durante a noite. A síndrome é mais comum em pessoas que fazem 
movimentos repetitivos das mãos diariamente, mas também pode surgir devido a 
fraturas na região ou doenças crônicas, como diabetes e problemas autoimunes. 

Assim, conforme explicitado tais doenças afetam bastante a população brasileira 
pelo que se sugere com esse projeto a inclusão dessas enfermidades na lista do 
inciso XIV do art. 6º da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, tornando os 
proventos de aposentadoria ou pensão de seus portadores isentos do imposto de 
renda 
 
De forma que, tendo em vista a justeza e elevado interesse social da medida, 
contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação do Projeto de Lei 
apresentado. 
 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2023. 
 
 

Saullo Vianna 
Deputado Federal – União Brasil 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE  
DEZEMBRO DE 1988  
Art. 6º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-
1222;7713   

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.270, DE 2023 
(Do Sr. Amom Mandel) 

 
Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para isentar as pessoas 
portadoras de fibromialgia, doenças crônicas e autoimunes graves, dentre 
outras doenças, do pagamento de imposto de renda. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1300/2023. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-12-22;7713
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-12-22;7713
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-12-22;7713
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-12-22;7713
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-12-22;7713
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-12-22;7713
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2023 

(Do Sr. Amom Mandel) 

 

 

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, para isentar as pessoas portadoras de 
fibromialgia, doenças crônicas e autoimunes graves, 
dentre outras doenças, do pagamento de imposto de 
renda. 

 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º ..……………………………………………………..... 

........................................................................................... 

 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma 

motivada por acidente em serviço; 

 

XXIV - os rendimentos e proventos de qualquer natureza 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 

tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença 

de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 

fibromialgia e as doenças crônicas e autoimunes graves, 

com base em conclusão da medicina especializada; 

 

…………………………………………………………....”(NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente 

à data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

No dia 20 de abril de 2020, o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

– STF julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.025/DF, de 

relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, sob o fundamento de que não é possível 
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a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, ampliando a incidência da 

concessão de benefício tributário, de modo a incluir contribuintes não 

expressamente abrangidos pela legislação pertinente. 

Contextualizando, a Procuradoria-Geral da República – PGR havia 

ingressado com a ADI argumentando que o art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88 

seria inconstitucional porque concedeu a isenção do imposto de renda apenas para 

indivíduos que recebem aposentadoria, pensão ou reforma, violando o princípio da 

igualdade, porque deveria ter concedido o benefício também para os trabalhadores 

que estão em atividade e que forem acometidos pelas doenças arroladas no 

dispositivo legal.  

No entanto, o STF considerou que a concessão de isenção tributária 

é um ato discricionário do ente federativo competente, devendo respeitar o princípio 

da reserva legal. Registrou-se, então, que entendimento diverso implicaria em 

atuação indevida do Poder Judiciário como legislador positivo, colaciona-se: 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE IMPOSTO 

DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA OU 

REFORMA. REQUISITOS LEGAIS CUMULATIVOS E 

RAZOÁVEIS. IMPOSSIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO DA 

ISENÇÃO POR DECISÃO JUDICIAL. RESPEITO AOS 

PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DE PODERES E 

LEGALIDADE ESTRITA (ARTS. 2º E 150, § 6º, DA 

CONSTITUIÇÃO). CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 6º DA 

LEI 7.713/1988. IMPROCEDÊNCIA. 1. A concessão de 

isenção tributária configura ato discricionário do ente federativo 

competente para a instituição do tributo e deve estrito respeito 

ao princípio da reserva legal (art. 150, § 6º, da Constituição 

Federal). 2. A legislação optou por critérios cumulativos 

absolutamente razoáveis à concessão do benefício tributário, 

quais sejam, inatividade e enfermidade grave, ainda que 

contraída após a aposentadoria ou reforma. Respeito à 

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição 

Federal), aos valores sociais do trabalho (art. 1º, IV, da CF) e 

ao princípio da igualdade (art. 5º, caput, da CF). 3. 

Impossibilidade de atuação do Poder Judiciário como 

legislador positivo, ampliando a incidência da concessão de 

benefício tributário, de modo a incluir contribuintes de modo a 

incluir contribuintes não expressamente abrangidos pela 

legislação pertinente. Respeito à Separação de Poderes. 
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Precedentes. 4. Os poderes de Estado devem atuar de 

maneira harmônica, privilegiando a cooperação e a lealdade 

institucional e afastando as práticas de guerrilhas 

institucionais, que acabam minando a coesão governamental e 

a confiança popular na condução dos negócios públicos pelos 

agentes políticos. 5.Ação Direta de Inconstitucionalidade 

julgada improcedente. (STF. Plenário. ADI 6025, Rel. 

Alexandre de Moraes, julgado em 20/04/2020). 

Embora o STF tenha julgado a ADI improcedente sob os aludidos 

fundamentos, faz-se necessário reconhecer que a concessão de isenção do imposto 

de renda estritamente aos contribuintes aposentados ou reformados, sem abarcar 

os trabalhadores em atividade, que possuem o mesmo tipo e grau de doença, 

afronta os princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade, bem como a 

especial proteção constitucional conferida às pessoas com deficiência pela Carta 

Magna e sedimentada pela Convenção Sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência (Convenção de Nova York), que foi incorporada no ordenamento jurídico 

com status de norma constitucional.  

Assim, considerando que a pessoa acometida de doença grave 

necessita de maior disponibilidade financeira para arcar com as despesas de 

tratamentos médicos e terapêuticos, esteja ela em atividade, aposentada ou 

reformada, propõe-se a presente alteração para que a isenção hoje vigente seja 

estendida aos trabalhadores que estão em atividade, acrescentando-se no rol outras 

doenças, tais como a fibromialgia, as doenças crônicas e autoimunes graves, que 

acarretam cuidados de longo prazo que afetam muitas áreas do corpo, sobretudo os 

sistemas cardiovascular e respiratório e ainda os nervos, os olhos, a pele e a própria 

estabilidade emocional do indivíduo, de modo que a não previsão de tais doenças 

no rol é uma injustiça que não pode mais ser permitida. 

Assim, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação dessa 

importante proposição.  

 

 

Sala das Sessões, em          de           de 2023. 

 

 

Deputado AMOM MANDEL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE  
DEZEMBRO DE 1988  
Art. 6º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:198812-
22;7713   

 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.665, DE 2023 
(Do Sr. Roberto Duarte) 

 
Inclui a fibromialgia como deficiência, assegurando aos portadores os 
direitos e garantias estabelecidos na Lei nº 13.146/2015 (Estatuto das 
Pessoas com Deficiência). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-598/2023. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-12-22;7713
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-12-22;7713
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-12-22;7713
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-12-22;7713
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PROJETO DE LEI Nº        DE 2023

(Do Sr. ROBERTO DUARTE)

Inclui  a  fibromialgia  como  deficiência,  assegurando
aos portadores os direitos e garantias estabelecidos
na  Lei  nº  13.146/2015  (Estatuto  das  Pessoas  com
Deficiência).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A fibromialgia fica incluída como deficiência para todos os

fins  legais,  ficando  as  pessoas  diagnosticadas  com a  enfermidade  são  consideradas

possuidoras de impedimento de longo prazo, de natureza física, capaz de obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais

pessoas.

Art.  2º  O  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,  deverá  fornecer  os

medicamentos autorizados para o tratamento da fibromialgia.

 Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  Ministério  da  Saúde  caracteriza  a  fibromialgia  como  uma  “dor

crônica disseminada e sintomas múltiplos, tais como fadiga, distúrbio do sono, disfunção

cognitiva e episódios depressivos1”.  De acordo com essa conceituação, a fibromialgia

causa grande sofrimento tanto para o paciente quanto para seus familiares, com evidente

perda da qualidade de vida.

É  certo  que  essa  enfermidade  gera  quadros  que  se  enquadram

naquelas que causam deficiência, conforme entendimento da Lei Brasileira de Inclusão.

A  Sociedade  Brasileira  de  Reumatologia,  por  seu  turno,  define  a

1  https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt/arquivos/2021/dor-
cronica-retificado-em-06-11-2015.pdf *C
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fibromialgia como “uma das condições clínicas reumatológicas mais frequentes2”. Desta

forma, não há como negar a seriedade da enfermidade.

Lembramos que a fibromialgia afeta a musculatura, levando a dores

lancinantes. Sendo uma síndrome, a dor pode estar associada a outros sintomas, como

depressão fadiga, ansiedade, distúrbios intestinais, alteração de sono, etc. 

Essa  doença  acomete  aproximadamente  dois  por  cento  da

população mundial, afetando, de forma mais frequente, as mulheres.

Por  não  existir  cura,  o  diagnóstico  e  tratamento  precoces  são

fundamentais para evitar as severas restrições que causam restrições à qualidade de

vida dos pacientes.

Sabendo que a fibromialgia causa maior sensibilidade à dor e isso

guarda relação com o centro de dor no sistema nervoso.. nervos, medula e o próprio

cérebro, fazem com que o estímulo doloroso seja sentido de maneira bem mais intensa,

impedindo ou tornando complexa atividades rotineiras que são facilmente executadas

pelas demais pessoas.

Diante do exposto,  o presente Projeto de Lei  busca reconhecer  a

gravidade da fibromialgia, oferecendo às pessoas acometidas da doença, os direitos e

garantias previstos na Lei nº 13.146/2015, além de acesso aos medicamentos pelos SUS.

Peço, portanto, o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, em          de                    de 2023

ROBERTO DUARTE
Deputado Federal – REPUBLICANOS/AC

2  Heymann RE, Paiva ES, Martinez JE et al. Novas diretrizes para o diagnóstico da fibromialgia. Rev Bras Reumatol .
2017;57(S2):S467–S476. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/rbr/v57s2/pt_0482-5004- rbr-57-s2-s467.pdf. 
Acesso em: 16 fev. 2023 *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 13.146, DE 6 DE 
JULHO DE 2015  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-
0706;13146   

  

 

PROJETO DE LEI N.º 6.080, DE 2023 
(Da Sra. Dayany Bittencourt) 

 
Altera a Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996 e a Lei nº 14.233, de 3 
de novembro de 2021, para instituir a Semana de Conscientização e 
Enfrentamento da Fibromialgia, bem como a Carteira de Identificação da 
Pessoa com Fibromialgia (CIPF), e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1452/2022. 
 

 
  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
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PROJETO DE LEI N°____, DE 2023

(Da Sra. Dayany Bittencourt)

Altera  a  Lei  nº  9.265,  de  12  de
fevereiro de 1996 e a Lei nº 14.233,
de  3  de  novembro  de  2021,  para
instituir a Semana de Conscientização
e Enfrentamento da Fibromialgia, bem
como  a  Carteira  de  Identificação  da
Pessoa com Fibromialgia (CIPF), e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996

e a Lei nº 14.233, de 3 de novembro de 2021, para instituir a Semana de

Conscientização e Enfrentamento da Fibromialgia, bem como a Carteira de

Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CIPF), e dá outras providências.

Art. 2º A ementa da Lei nº 14.233, de 3 de novembro de 2021,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Institui  o  dia  12  de  maio  como  Dia  Nacional  de

Conscientização e Enfrentamento da Fibromialgia e  a

Semana Nacional de Conscientização e Enfrentamento

da Fibromialgia.” (NR)

Art. 3º  A Lei nº 14.233, de 3 de novembro de 2021, passa a

vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 1º ...........................................

§1º  Fica  instituída  a  Semana  Nacional  de

Conscientização e Enfrentamento da Fibromialgia, a ser

realizada anualmente na semana que inclui o dia 12 de

maio.
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§2º  Os  objetivos  da  Semana  Nacional  de

Conscientização e Enfrentamento da Fibromialgia são:

I - chamar a atenção para o problema da fibromialgia;

II  -  divulgar  ações  preventivas,  terapêuticas,

reabilitadoras e legais relacionadas à fibromialgia;

III  -  orientar  as  pessoas  com fibromialgia  a  buscar

diagnóstico precoce e tratamento integral e oportuno;

IV - contribuir para a implementação de propostas que

possibilitem  o  acesso  universal  e  equitativo  aos

serviços públicos para as pessoas com fibromialgia;

V  -  democratizar  informações  sobre  as  técnicas  de

diagnóstico e tratamento da fibromialgia, bem como o

acesso a essas técnicas;

VI - sensibilizar todos os setores da sociedade para o

problema da fibromialgia; 

§3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos

na Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, poderão

valer-se  da  fita  Roxa,  símbolo  do  Dia  e  da  Semana

Nacional  de  Conscientização  e  Enfrentamento  da

Fibromialgia,  para  identificar  a  prioridade  devida  às

pessoas com Fibromialgia.

Art.  1º-A.  É  criada  a  Carteira  de  Identificação  da

Pessoa com Fibromialgia (CIPF), com vistas a garantir:

I - atenção integral, pronto atendimento, prioridade no

atendimento  e  no  acesso  aos  serviços  públicos  e

privados, em especial nas áreas de saúde, educação e

assistência social;
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II - vagas de estacionamentos abertos ao público, de

uso  público  ou  privado  de  uso  coletivo  e  em  vias

públicas. 

§ 1º A CIPF será expedida pelos órgãos responsáveis

pela execução da Política Nacional de Atenção à Saúde

dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,

mediante  requerimento,  acompanhado  de  relatório

médico,  com  indicação  do  código  da  Classificação

Estatística  Internacional  de  Doenças  e  Problemas

Relacionados  à  Saúde  (CID),  e  deverá  conter,  no

mínimo, as seguintes informações:

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento,

número  da  carteira  de  identidade  civil,  número  de

inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF),  tipo

sanguíneo, endereço residencial completo e número de

telefone do identificado;

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4

(quatro) centímetros (cm) e assinatura ou impressão

digital do identificado;

III  -  nome  completo,  documento  de  identificação,

endereço residencial, telefone e e-mail do responsável

legal ou do cuidador, caso necessário;

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão

expedidor e assinatura do dirigente responsável.

§ 2º Nos casos em que a pessoa com Fibromialgia seja

imigrante  detentor  de  visto  temporário  ou  de

autorização  de  residência,  residente  fronteiriço  ou

solicitante de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula

de  Identidade  de  Estrangeiro  (CIE),  a  Carteira  de
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Registro Nacional Migratório (CRNM) ou o Documento

Provisório  de  Registro  Nacional  Migratório  (DPRNM),

com validade em todo o território nacional.

§ 3º A CIPF terá validade de 5 (cinco) anos, devendo

ser  mantidos  atualizados  os  dados  cadastrais  do

identificado,  e  deverá  ser  revalidada  com  o  mesmo

número, de modo a permitir a contagem das pessoas

com Fibromialgia em todo o território nacional.

§ 4º Até que seja implementado o disposto no caput

deste artigo, os órgãos responsáveis pela execução da

Política Nacional de Atenção à Saúde deverão trabalhar

em  conjunto  com  os  respectivos  responsáveis  pela

emissão  de  documentos  de  identificação,  para  que

sejam  incluídas  as  necessárias  informações  sobre  a

Fibromialgia no Registro Geral (RG) ou, se estrangeiro,

na Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou

na Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), válidos

em todo o território nacional.” (NR)

Art. 4º O caput do art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de

1996 (Lei da Gratuidade dos Atos de Cidadania), passa a vigorar acrescido

do seguinte inciso VII:

“Art. 1º ..........................................

.......................................................

VII  -  o  requerimento  e a emissão de documento  de

identificação específico,  ou segunda via,  para pessoa

com Fibromialgia.” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei em tela é extremamente importante para ampliar

o  impacto  da conscientização sobre  a  fibromialgia  e  garantir  direitos  às

pessoas que enfrentam essa condição. A transição do Dia Nacional para a

Semana  Nacional  de  Conscientização  e  Enfrentamento  da  Fibromialgia

representa  um  avanço  significativo,  pois  permite  uma  abordagem  mais

ampla  e  contínua  sobre  o  tema  ao  longo  de  uma  semana  dedicada

exclusivamente a essa causa.

A ampliação do período de conscientização é crucial para alcançar

um público mais vasto e promover a disseminação de informações sobre a

fibromialgia.  Os  objetivos  delineados  na  proposição,  desde  chamar  a

atenção para o problema até democratizar informações sobre diagnóstico e

tratamento, são fundamentais  para melhorar a compreensão geral  sobre

essa condição e encorajar as pessoas a buscar ajuda médica.

Ressalta-se que as medidas estão alinhadas aos ditames da Lei nº

12.345, de 9 de dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de

datas  comemorativas,  ou  seja,  o  dia  12 de maio  já  é  fixado como Dia

Nacional de Conscientização e Enfrentamento da Fibromialgia1.

Além disso, a criação da Carteira de Identificação da Pessoa com

Fibromialgia  é  um passo  fundamental  para  garantir  direitos  e  acesso  a

serviços  essenciais.  Essa  carteira  não  oferece  apenas  prioridade  no

atendimento em serviços públicos e privados, mas também garante vagas

de  estacionamento  reservadas,  liberando  as  necessidades  específicas  de

pessoas com fibromialgia.

A  validade  de  cinco  anos  para  a  carteira,  juntamente  com a

necessidade de atualização periódica dos dados cadastrais, é uma medida

1 Lei nº 14.233, de 3 de novembro de 2021, que institui o Dia Nacional de Conscientização e
Enfrentamento da Fibromialgia, disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14233.htm 
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crucial para garantir que o documento esteja sempre atualizado e que as

pessoas com fibromialgia possam acessar seus direitos de forma contínua.

Essa proposta visa não apenas defender os direitos das pessoas

com  fibromialgia,  mas  também  criar  um  mecanismo  que  permita

contabilizar e acompanhar essa parcela da população em todo o território

nacional.  Isso é fundamental  para a implementação de políticas públicas

mais práticas e o direcionamento adequado de recursos para apoiar aqueles

que vivem com essa condição.

Em resumo, esta proposta de alteração na lei não apenas amplia

a conscientização sobre a fibromialgia, mas também busca garantir direitos

e melhorar o acesso a serviços essenciais para aqueles que enfrentam essa

condição no Brasil.

Assim, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a necessária

discussão, eventual adequação e a rápida aprovação deste projeto de lei.

Gabinete Parlamentar, em 18 de dezembro de 2023.

DEP. DAYANY BITTENCOURT
(UNIÃO/CE)
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LEI Nº 9.265, DE 12 DE  

FEVEREIRO DE 1996  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199602-

12;9265   

LEI Nº 14.233, DE 03 DE  
NOVEMBRO DE 2021  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:202111-

03;14233   
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.382, DE 2024 
(Do Sr. Henderson Pinto) 

 
Reconhece a pessoa com fibromialgia como pessoa com deficiência, nos 
termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que “Institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência)”, e assegura atendimento fisioterápico no SUS. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-598/2023. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-02-12;9265
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-02-12;9265
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-02-12;9265
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-02-12;9265
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-02-12;9265
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-02-12;9265
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-11-03;14233
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-11-03;14233
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-11-03;14233
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-11-03;14233
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-11-03;14233
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-11-03;14233
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. HENDERSON PINTO)

Reconhece  a  pessoa  com  fibromialgia  como
pessoa com deficiência, nos termos da Lei nº 13.146,
de 6 de julho de 2015, que “Institui a Lei Brasileira de
Inclusão  da  Pessoa  com  Deficiência  (Estatuto  da
Pessoa  com  Deficiência)”,  e  assegura  atendimento
fisioterápico no SUS.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A pessoa com fibromialgia que apresente impedimento de longo

prazo será considerada pessoa com deficiência, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de

julho de 2015”.

Art. 2º Será oferecido atendimento fisioterápico pelo Sistema Único de

Saúde para as pessoas com fibromialgia nas unidades básicas de saúde (UBS) e nas

unidades de pronto atendimento (UPA).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei vem atender demanda antiga da população brasileira

que padece com a fibromialgia.  O reconhecimento da doença como uma deficiência

poderá sanar grande parte dos problemas hoje enfrentados por essas pessoas.

Câmara dos Deputados, Anexo IV, 6º andar, gabinete 625 - Brasília - DF - CEP: 70.160-900 - Tel.: (61) 3215-5625
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A fibromialgia já é reconhecida como deficiência em algumas jurisdições

e há projetos de lei estaduais que também tratam do tema. Neste Parlamento, a questão

está em debate há anos e esta proposição pretende reacender essa discussão.

A fibromialgia causa dores severas disseminadas, alterações do humor,

fadiga extrema, alterações de fundo neurológico e psiquiátrico,  dentre outros.  Nesse

contexto, a pessoa em crise efetivamente se vê impossibilitada tanto para o trabalho

como para muitas das atividades de vida diária. É justo que seu quadro seja equiparado

ao de uma deficiência.

Além  disso,  proponho  também  que  o  SUS  assegure  assistência

fisioterápica  para  todas  as  pessoas  com  fibromialgia.  A  fisioterapia  é,

inquestionavelmente, uma das práticas mais eficazes para o controle da doença. 

Para assegurar o acesso ao tratamento, proponho que seja assegurada

sua oferta  em unidades básicas de saúde (UBS) e unidades de pronto atendimento

(UPA), que são estruturas do SUS próximas da população, disseminadas por todo nosso

território.  

Com a aprovação desta propositura, a Câmara dos Deputados estará

reparando uma dívida histórica com as pessoas que sofrem com a fibromialgia, além de

assegurar  seu  tratamento.  Diante  disso,  conto  com  o  apoio  de  todos  para  sua

aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Henderson Pinto 
Deputado Federal

MDB/PA

Câmara dos Deputados, Anexo IV, 6º andar, gabinete 625 - Brasília - DF - CEP: 70.160-900 - Tel.: (61) 3215-5625
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE 

JULHO DE 2015  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201507-

06;13146  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.065, DE 2024 
(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 
Dispõe sobre a Carteira Nacional de identificação da Pessoa com 
Fibromialgia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1452/2022.  
 
POR OPORTUNO, PARA ADEQUAÇÃO DO DESPACHO À 
RESOLUÇÃO Nº 1/2023, DETERMINO A INCLUSÃO DA COMISSÃO DE 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA, E DA COMISSÃO DE SAÚDE, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, EXTINTAS PELA 
REFERIDA RESOLUÇÃO. [ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 
3.010/2019: CPASF, CSAUDE, CFT (MÉRITO E ART. 54, RICD) E CCJC 
(ART. 54, RICD).  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. JUNINHO DO PNEU)

Dispõe  sobre  a  Carteira  Nacional  de
identificação da Pessoa com Fibromialgia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica criada a Carteira de Identificação da Pessoa com

Fibromialgia - CIPF, com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento

e prioridade no atendimento em serviços públicos e privados, especialmente

nas áreas de saúde, educação e assistência social.

§ 1º A CIPF será expedida pela Secretaria Estadual, Distrital ou

Municipal  de  Assistência  Social,  mediante  requerimento  acompanhado  de

relatório  médico,  com  indicação  do  código  da  Classificação  Estatística

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá

conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número

da carteira de identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas  (CPF),  tipo  sanguíneo,  endereço  residencial  completo  e  número  de

telefone do identificado;

II  -  identificação  da  unidade  da  Federação  e  do  órgão

expedidor, e assinatura do dirigente responsável.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996 (Lei

da Gratuidade dos Atos de Cidadania), passa a vigorar acrescido do seguinte

inciso VIII:

"Art. 1º .......................................................................................
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VIII  -  o  requerimento  e  a  emissão  de  documento  de

identificação específico, ou segunda via, para pessoa com Fibromialgia." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A fibromialgia  é uma síndrome clínica caracterizada por  dor  crônica

generalizada,  principalmente  na  musculatura,  acompanhada  por  outros

sintomas como fadiga, sono não reparador, alterações de memória e atenção,

ansiedade,  depressão  e  alterações  intestinais.  Uma característica  marcante

das  pessoas  com  fibromialgia  é  a  grande  sensibilidade  ao  toque  e  à

compressão muscular.

O diagnóstico da fibromialgia  é clínico, ou seja,  não requer exames

laboratoriais específicos para sua confirmação. No entanto, a identificação e o

tratamento adequado podem ser um desafio devido à variedade de sintomas e

à falta de conscientização sobre a doença.

Estima-se  que  cerca  de  2,5%  da  população  mundial  sofra  de

fibromialgia,  com  aproximadamente  5  milhões  de  casos  no  Brasil,

predominando entre mulheres. A faixa etária mais afetada está entre 30 e 60

anos, mas a doença pode surgir em qualquer idade.

A  criação  da  Carteira  de  Identificação  da  Pessoa  com Fibromialgia

(CIPF) visa a garantir a essas pessoas o reconhecimento de sua condição e a

assegurar-lhes  atendimento  prioritário  em  serviços  públicos  e  privados,

especialmente  nas áreas de saúde,  educação e  assistência  social.  A  CIPF

contribuirá  para  reduzir  o  estigma  e  facilitar  o  acesso  aos  cuidados

necessários, promovendo uma melhor qualidade de vida para os pacientes.

A  CIPF  será  emitida  mediante  apresentação  de  relatório  médico,

contendo  o  código  da  Classificação  Estatística  Internacional  de  Doenças  e

Problemas Relacionados à Saúde (CID), e incluirá informações pessoais e de

contato  do  portador,  bem  como  de  seu  responsável  legal  ou  cuidador,  se

aplicável.  Isso  permitirá  uma  identificação  rápida  e  eficiente,  facilitando  o

atendimento prioritário e adequado.
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Considerando  a  relevância  da  fibromialgia  e  a  necessidade  de  um

tratamento  diferenciado  e  humanizado  para  seus  portadores,  solicitamos  o

apoio  dos  nobres  Pares  para  a  aprovação  deste  projeto  de  lei,  que

representará um avanço significativo na qualidade de vida das pessoas com

fibromialgia e no reconhecimento de seus direitos. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado JUNINHO DO PNEU
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LEI Nº 9.265, DE 12 DE  
FEVEREIRO DE 1996  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199602-

12;9265   
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.078, DE 2024 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência); a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
que dispõe sobre a prioridade de atendimento; e a Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991 (Planos de Benefícios da Previdência Social); para 
reconhecer a fibromialgia como deficiência e para garantir às pessoas 
acometidas atendimento prioritário e isenção de carência para benefícios 
previdenciários de incapacidade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-598/2023. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-02-12;9265
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-02-12;9265
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-02-12;9265
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-02-12;9265
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-02-12;9265
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-02-12;9265
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. DIEGO GARCIA)

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com Deficiência);  a Lei nº 10.048, de 8 de
novembro  de  2000,  que  dispõe  sobre  a
prioridade de atendimento; e a Lei nº 8.213,
de  24  de  julho  de  1991  (Planos  de
Benefícios  da  Previdência  Social);  para
reconhecer a fibromialgia como deficiência e
para  garantir  às  pessoas  acometidas
atendimento prioritário e isenção de carência
para  benefícios  previdenciários  de
incapacidade.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015

(Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência); a Lei nº 10.048, de 8 de

novembro de 2000, que dispõe sobre a prioridade de atendimento; e a Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991 (Planos de Benefícios da Previdência Social);

para reconhecer a fibromialgia como deficiência e para garantir  às pessoas

acometidas  atendimento  prioritário  e  isenção  de  carência  para  benefícios

previdenciários de incapacidade.

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa

a vigorar acrescido do seguinte §4º: 

“Art. 2º ............................................................................

........................................................................................

§4º  As  pessoas  com fibromialgia  são  também consideradas
pessoas  com deficiência,  atendidos  os  requisitos  do  caput”.
(NR)

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000,

passa a vigorar acrescido do seguinte §5º: *C
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“Art. 1º ...........................................................................

.......................................................................................

§5º O disposto no caput se aplica às pessoas com fibromialgia,
na forma do regulamento”. (NR)

Art. 4º O art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 passa

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  151.  Até  que  seja  elaborada  a  lista  de  doenças
mencionada no inciso II do art.  26, independe de carência a
concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez
ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das
seguintes  doenças:  tuberculose  ativa,  hanseníase,  alienação
mental,  esclerose  múltipla,  hepatopatia  grave,  neoplasia
maligna,  cegueira,  paralisia  irreversível  e  incapacitante,
cardiopatia  grave,  doença  de  Parkinson,  espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de
Paget  (osteíte  deformante),  síndrome  da  deficiência
imunológica adquirida (aids), fibromialgia ou contaminação por
radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.
(NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta

dias de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A  fibromialgia,  doença  crônica  caracterizada  por  dor

generalizada, fadiga e outros sintomas variados, afeta milhões de pessoas ao

redor  do  mundo,  causando  impacto  significativo  na  qualidade  de  vida  dos

pacientes. No Brasil, estima-se que a prevalência dessa condição seja entre

2,5% e 4,4% da população, com uma incidência maior em mulheres do que em

homens. 

O  reconhecimento  médico  e  a  conscientização  sobre  a

fibromialgia  têm  aumentado,  porém,  os  desafios  enfrentados  por  esses

pacientes ainda são substanciais, especialmente no que tange ao acesso a

tratamentos adequados e ao suporte social e econômico necessário. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244480498100
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Além  dos  desafios  médicos,  os  pacientes  com  fibromialgia

frequentemente  enfrentam  dificuldades  burocráticas  significativas,

especialmente  no  que  diz  respeito  ao  reconhecimento  de  seus  direitos

enquanto  portadores  de  uma  condição  crônica.  A  luta  inclui  o  acesso  a

benefícios previdenciários e a necessidade de reconhecimento social de sua

condição,  que  muitas  vezes  é  subestimada  em sua  gravidade  por  falta  de

sinais físicos evidentes.

Este  Projeto  de  Lei  pretende  abordar  três  aspectos

fundamentais para melhorar a qualidade de vida desses pacientes: 1) garantir o

atendimento  prioritário  em  serviços  públicos  e  privados,  2)  classificar  a

fibromialgia como uma forma de deficiência, permitindo que sejam assegurados

todos  os  direitos  previstos  para  pessoas  com  deficiência,  e  3)  eliminar  a

carência para a concessão de auxílio-doença (atual auxílio por incapacidade

temporária)  e  aposentadoria  por  invalidez  (atual  aposentadoria  por

incapacidade permanente) para os diagnosticados com essa condição. 

No tocante ao último aspecto, o inciso II do art. 26 da Lei nº

8.213, de 1991, dispõe que, além dos casos em que o auxílio por incapacidade

temporária e a aposentadoria por incapacidade permanente são decorrentes de

acidente  de  qualquer  natureza  ou  causa  e  de  doença  profissional  ou  do

trabalho,  as  hipóteses  em  que  o  segurado  “após  filiar-se  ao  RGPS,  for

acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada

pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três)

anos,  de  acordo  com  os  critérios  de  estigma,  deformação,  mutilação,

deficiência  ou  outro  fator  que  lhe  confira  especificidade  e  gravidade  que

mereçam tratamento particularizado” também serão isentos de carência.

Apesar da clara determinação legal de atualização da referida

lista, apenas foram incluídas mais duas doenças (acidente vascular encefálico

agudo e abdome agudo cirúrgico), além daquelas listadas no art. 151 da Lei nº

8.213, de 1991, conforme Portaria Interministerial MTPS/MS nº 22 de 31 de

agosto de 2022.1 A fibromialgia, em face de suas características já ressaltadas,

de dor generalizada, fadiga e outros sintomas variados, certamente enquadra-

se  no  critério  legal  de  especificidade  e  gravidade,  e,  portanto,  merece

1  Disponível em: <https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=435893>.
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tratamento particularizado para fins de isenção de carência para a concessão

de benefícios por incapacidade.

A  implementação  dessas  medidas  poderia  reduzir

significativamente os obstáculos enfrentados pelos pacientes, assegurando um

acesso  mais  rápido  e  eficiente  ao  tratamento  médico  necessário  e

reconhecimento legal que facilite a obtenção de apoio previdenciário.

Pelo  exposto,  pedimos  o  apoio  dos  nobres  colegas

parlamentares para a aprovação desta proposição, que visa trazer melhorias

concretas para a vida de milhares de brasileiros afetados pela fibromialgia.

Com esse apoio, podemos assegurar uma resposta mais justa e eficaz a essa

condição debilitante, promovendo a inclusão social e a melhoria da qualidade

de vida.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado DIEGO GARCIA

2024-5426
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PROJETO DE LEI N.º 3.266, DE 2024 
(Do Sr. Paulinho Freire) 

 
Dispõe sobre o reconhecimento da fibromialgia como doença grave, nos 
termos da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1998, que “Altera a 
legislação do imposto de renda e dá outras providências”. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1300/2023. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. PAULINHO FREIRE)

Dispõe  sobre  o  reconhecimento  da
fibromialgia como doença grave, nos termos
da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1998,
que “Altera a legislação do imposto de renda
e dá outras providências”.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  inciso  XIV  do  art.  6º  da  Lei  nº  7.713,  de  22  de

dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º 

[...]

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia

profissional,  tuberculose  ativa,  alienação  mental,  esclerose

múltipla,  neoplasia  maligna,  cegueira,  hanseníase,  paralisia

irreversível  e  incapacitante,  cardiopatia  grave,  doença  de

Parkinson,  espondiloartrose  anquilosante,  nefropatia  grave,

hepatopatia  grave,  estados  avançados  da  doença  de  Paget

(osteíte  deformante),  contaminação  por  radiação,  síndrome  da

imunodeficiência  adquirida  e  fibromialgia,  com  base  em

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha

sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (NR)”     

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A população com fibromialgia convive diariamente com dor e

outros  sintomas,  muitos  deles  incapacitantes.  Nesse  contexto,  sua
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulinho Freire
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classificação como pessoa com doença grave é tema incontroverso em vários

países.

Em  nosso  meio,  todavia,  essa  situação  ainda  não  foi

reconhecida.  No  entanto,  muito  se  tem  andado  nos  últimos  anos.  Como

exemplo,  podemos  citar  a  Lei  nº  14.705,  de  25  de  outubro  de  2023,  que

“Estabelece  diretrizes  para  o  atendimento  prestado  pelo  Sistema  Único  de

Saúde (SUS) às pessoas acometidas por Síndrome de Fibromialgia ou Fadiga

Crônica  ou  por  Síndrome  Complexa  de  Dor  Regional  ou  outras  doenças

correlatas”.

A Lei foi fruto de amplos debates neste Parlamento, momentos

em que também a caracterização como deficiência ou como doença grave foi

discutida de forma ampla e profunda. Este projeto de lei pretende solucionar de

vez  a  questão.  Sua  aprovação  possibilitará  às  pessoas  com  fibromialgia

usufruir de todos os direitos a que fazem jus. 

Trata-se de uma medida que visa à justiça em nosso meio,

bem  como  a  assegurar  equidade  no  tratamento  concedido  pelo  Estado  à

população como um todo. Os direitos decorrentes da medida que ora proponho

possibilitarão  à  pessoa  com  fibromialgia  consolidar  e  ampliar  o  arsenal

terapêutico a que pode ter acesso, com inquestionável benefício para si própria

e sua família.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  de  todos  para  a

aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

PAULINHO FREIRE

DEPUTADO FEDERAL – UNIÃO/RN
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